
Legismap Roncarati
TNU fixa tese sobre cobertura de vícios estruturais de construção pelo seguro habitacional

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU) decidiu, na sessão
ordinária do dia 14 de junho, dar provimento, por unanimidade, a um incidente de uniformização,
julgando-o como representativo de controvérsia, nos termos do relator, juiz federal Francisco
Glauber Pessoa Alves, e fixando a seguinte tese:

“(1) À luz dos parâmetros da boa-fé objetiva e da função social do contrato, os vícios estruturais de
construção estão acobertados pelo seguro habitacional, sendo nula cláusula em contrário. (2)
Desde que o sinistro tenha ocorrido no período de vigência contratual, a cobertura securitária
prolonga-se no tempo, de modo a abranger os vícios descobertos após a extinção do contrato
(vícios ocultos)” – Tema 314.

O pedido de uniformização foi interposto por mutuários contra acórdão proferido pela 1ª Turma
Recursal da Seção Judiciária do Paraná. Os autores da ação pediam a responsabilização da Caixa
Econômica Federal (CEF) e da Companhia Excelsior de Seguros.

Na ocasião, a Turma paranaense firmou o entendimento no sentido de que: a) os vícios construtivos
não são abrangidos pela cobertura securitária; b) as seguradoras são responsáveis quando
presentes vícios decorrentes da construção; c) os vícios construtivos devem ser cobertos pela
apólice em atenção à função social do contrato e aos princípios da boa-fé objetiva e da proteção
contratual ao consumidor/mutuário.

Ao analisar o processo na TNU, o juiz federal Francisco Glauber Pessoa Alves afirmou haver uma
complexa relação contratual, com nuances difíceis de se equacionarem no Sistema Financeiro
Habitacional. “Sempre houve relação de intensa verticalidade nesses contratos, de onde exclusões
não eram propriamente contratadas, mas impostas aos mutuários/adquirentes”, disse o
magistrado.

Em seu voto, o relator propôs a tese firmada, levando em consideração precedente julgado pela
Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no REsp n. 1.804965/SP, de relatoria da
ministra Nancy Andrighi, com redação similar à daquela Corte.

“É dizer: não cabe, por mais bem intencionado que seja, a órgão jurisdicional inferior deixar de
observar precedentes de órgão jurisdicional superior e a quem as normas atribuem o caráter de
uniformização quando não haja qualquer dúvida séria de que a fonte do precedente continua a
segui-lo”, destacou o juiz federal.

A decisão da TNU determina que os autos devem retornar à Turma Recursal de origem para
readequação.
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